INDICAÇÃO Nº 
490
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine estudos imediatos no sentido de viabilizar a pavimentação, colocação de guias e construção de galerias pluviais nas ruas do Bairro Cercadinho e no Jardim Brasil, ambos no município de Alambari.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor José Benedito Leme, vereador do município de Alambari, Requerimento no qual solicita que intervenhamos, junto às autoridades do Governo Estadual, para que seja realizada a medida indicada, uma vez que é cediço a necessidade da referida obra.

Convém ressaltar, nos locais mencionados, muitos problemas serão amenizados com a efetivação do indicado, uma vez que, atualmente, na época de chuvas o tráfego se torna inviável, na época de seca a poeira causa transtornos relacionados a doenças respiratórias e sujeira. 

Assim, a efetivação do indicado facilitará o transporte dos cidadãos daquela região, notadamente a população mais carente, bem como colaborará com a erradicação de doenças.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 507778 240304 1511


